 
 
 


LEI Nº 5.863, DE 5 DE MAIO DE 2007.
Autoriza o Executivo a outorgar permissão de uso da Escola Municipal “Deiró Borges”, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo autorizado a permitir o uso, a título gratuito, da Escola Municipal “Deiró Borges”, que se encontra desativada, situada na localidade de Vertentes, Município de Patos de Minas, ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes e Adjacências, visando atender programas e projetos de interesse público municipal, estadual e federal, e para a realização de reuniões, cursos, palestras e outras atividades de interesse da comunidade local.

Art. 2º  As despesas com a manutenção e custeio do imóvel, bem como qualquer forma de responsabilidade sobre o bem cedido, ficarão por conta exclusiva da permissionária.

Art. 3º O Poder Executivo definirá através de Decreto os direitos e obrigações referentes a presente outorga.



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de maio de 2007, 119° ano da República e 139° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos 

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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